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Termo de Referência 13/2024

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
13/2024 110322-GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL IURI FERREIRA 03/02/2025 11:54 (v 20.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

16/2024 00185.001728/2024-
13

1. Definição do objeto

1.1. Contratação  de prestação de serviço de confecção de PINs, por sistema de registro de
preço, para identificação das comitivas presidenciais em eventos e viagens nacionais e
internacionais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Confecção de PINs  metálico
de  lapela em alto relevo  esmaltado
com  fixador de metal tipo prego
fino,  soldado na base e prendedor
de metal

17760 und 10.125 14,77 149.546,25

1.2. O serviço do objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4.  A contratação será firmada por meio de aceite de Nota de Empenho, tendo em vista, tratar-
se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica.

1.5.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data de sua
assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.
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1.5.1  Havendo prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será admitida a
renovação dos exatos quantitativos estabelecidos pela Ata de Registro de Preços, desde que seja
comprovado o preço vantajoso e ocorra dentro do prazo de sua vigência.

1.6.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente dessa licitação, conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1.  A  Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394411000109-0-000004/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/03/2024

III) Id do item no PCA: categoria - serviços - 532

IV) Classe/Grupo: 881

V) Identificador da Futura Contratação: 110322-16/2024

2.3   A presente contratação atende em sua integra a Portaria interministerial nº 1, de 20 de julho 
de 2022, principalmente ao uso de broche institucional.

 

3. Descrição da solução

3.1.  A  descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 
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4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. de 2021

Da Exigência de Amostras

4.4 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente   
em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5   Serão exigidas amostras nos modelos e cores solicitados.

4.6   As amostras poderão ser entregues no endereço Secretaria de Segurança Presidencial -
CGOSP sala 219, via N2 Leste, Palácio do Planalto - CEP: 70150-900 - Brasília - DF, no prazo
limite de , sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e30 (trinta) dias úteis  
por eventual atraso na entrega.

4.7  É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat
pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.8    Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

       4.8.1  Não será aceito bem que apresente vestígios de violação da embalagem original do
fabricante ou que fuja do padrão de segurança exigido para esse tipo de bem.

            4.8.2  Serão analisadas quanto ao tipo de material empregado, padronização de cores e
formas, inscrições, etc.

          4.8.3  As amostras apresentadas deverão estar acompanhadas de declaração emitida pela
licitante, confirmando que as características físicas dos itens, retratam de forma fidedigna as
informações constantes de sua etiqueta de fabricação.

4.9    Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.10      Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.11   Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

4.12     Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto será quando do recebimento da assinatura do contrato;

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os produtos resultantes do serviço prestado serão entregues no seguinte endereço:   
Secretaria de Segurança Presidencial – CGLOG sala 100, Via N2 Leste,   Palácio
do Planalto - Cep: 70150-900- Brasília-DF.

 ( ) Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
 (Código de Defesa do Consumidor). setembro de 1990

 

6. Modelo de gestão do contrato

Gestão do Contrato

6.1. O contrato decorrente do registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato decorrente do
registro de preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se ouso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato decorrente do registro de preços ou instrumento equivalente, o
órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
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6.6. A execução do contrato  decorrente do registro de preços deverá ser acompanhada e
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato decorrente do registro de preços acompanhará a execução do
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato decorrente do registro de preços anotará no histórico de
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato decorrente
do registro de preços emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato  decorrente do registro de preços informará ao gestor do
contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato  decorrente do
registro de preços nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato decorrente de registro de preços deverá comunicar ao gestor
do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato decorrente do registro de preços verificará a manutenção
das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato  decorrente do registro de preços atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência; 

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato decorrente do registro de preços coordenará a atualização do processo
de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. 
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6.10. O gestor do contrato decorrente do registro de preços acompanhará os registros realizados
pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

6.11. O gestor do contrato decorrente do registro de preços acompanhará a manutenção das
condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. 

6.12. O gestor do contrato decorrente do registro de preços emitirá documento comprobatório da
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.13. O gestor do contrato decorrente do registro de preços tomará providências para a
formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.14. O gestor do contrato decorrente do registro de preços deverá elaborar relatório final com
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato  decorrente do registro de preços deverá enviar a documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;



UASG 110322 Termo de Referência 13/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 19

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME

.nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.24. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, na data prevista para a apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa proposta se referir.

7.25. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.26. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.27. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

728. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.29. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

7.30. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.31. O reajuste será realizado por apostilamento.

Obrigações do Contratante

7.32. São obrigações do Contratante:

7.32.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

7.32.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

7.32.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
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7.32.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.32.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

7.32.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

7.32.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.32.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Referência, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.32.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.32.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.32.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.32.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

Obrigações do Contratado

7.33.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.33.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

7.33.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

7.33.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

7.33.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.33.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

7.33.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.33.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato.

7.33.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.33.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

7.33.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

7.33.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.33.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.33.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

7.33.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.33.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

Infrações e Sanções Administrativas

7.34. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 7.35. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

IV. Multa:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

b)  Moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 7.34, de 20% a 30%
do valor do Contrato

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 7.34, de
15% a 20% do valor do Contrato.

e) Para infração descrita na alínea “b” do item 7.34, a multa será de 10% a 15% do valor do
Contrato.

f) Para infrações descritas na alínea “d” do item 7.34, a multa será de 5% a 10% do valor do
Contrato.

g) Para a infração descrita na alínea “a” do item 7.34, a multa será de 0,5% a 5% do valor do
Contrato

7.36. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021)

  7.36.1. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.36.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.36.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

7.36.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.37. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.38. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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7.39. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.40. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste termo de referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei nº 14.133, de 2021).

7.41. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.42. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.43. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta contratação ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

Cessão de crédito

7.44. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de

, conforme as regras deste presente tópico.julho de 2020

7.45. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.46. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.

, tudo nos termos do .12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.47. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos) 

7.48. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

 

Índice de Medição de Resultado

7.49 Instrumento de medição de resultado (IMR)

 

Indicador único

Avaliação da prestação de serviços confecção PIN

Item Descrição

Finalidade
Verificar o cumprimento das especificações contidas 
no TR.

Meta a cumprir
Realizar o correto atendimento das especificações 
detalhadas dos produtos constantes da ETP.

Instrumento de 
medição

Relatório de completo atendimento da especificação.

Forma de 
acompanhamento

Recebimento das amostras e conferencia com as 
especificações do ETP

Periodicidade durante o execução do contrato

Mecanismo de 
Cálculo

Check-list dos itens a serem confeccionados

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no 
pagamento

> ou = a 95% dos itens inspecionados - 100% do 
valor do contrato

90 a 95% dos itens inspecionados - 95% do valor 
do contrato

Sanções

20% das contrato abaixo de 95% dos itens 
inspecionados - multa de 3,2%

30% das OS abaixo de 90% dos itens 
inspecionados - multa de 3,2% + rescisão contratual

Observações  
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8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, por meio do Sistema de Registro de Preços, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de Fornecimento

8.2.  O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do atocomo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

.dezembro 1971
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8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,Agricultor familiar
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de

.2021

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aProdutor Rural
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

 (arts. 17 a 19 e 165).de 13 de novembro de 2009

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da , doPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

; 1943

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes DISTRITAL ou MUNICIPAL relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL ou DISTRITAL do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL ou
DISTRITAL  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
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), ou de sociedadeinciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021
simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
);14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

Qualificação Técnica

8.24.   Não será exigida qualificação técnica para a confecção dos pins metálicos, considerando
que se trata de um objeto de baixa complexidade, sem riscos significativos para a Administração
Pública. Tal medida está em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que determina
que exigências dessa natureza sejam proporcionais e compatíveis com a complexidade do objeto
contratado. Além disso, a ausência dessa exigência visa garantir a ampla competitividade e evitar
restrições indevidas à participação de potenciais licitantes, alinhando-se aos princípios da
isonomia, razoabilidade e eficiência que regem as contratações públicas. A medida também
encontra respaldo em jurisprudências do Tribunal de Contas da União, que destacam a
necessidade de adequar as exigências técnicas à simplicidade do objeto licitado.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 149.546,25

 

9.1     O custo estimado total da contratação é de   R$ 149.546,25 (cento quarenta nove mil
quinhentos quarenta seis reais e vinte cinco centavos), conforme custo unitário aposto na tabela
do item 1.1.

9.1.1  É importante salientar que a contratação foi estabelecida em item único com o objetivo de
manter a uniformidade e padronização na fabricação dos Pin´s. Dessa forma, um único
fornecedor será responsável por oferecer um produto homogêneo e padronizado. Além disso,
busca-se obter um ganho econômico por meio da produção em escala, beneficiando-se da
economia em escala 

9.2     Tratando-se de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

             9.2.1    em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

              9.2.2     em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados; ou

             9.2.3    serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação.
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10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 110322;

II) Fonte de Recursos: 0100;

III) Programa de Trabalho: 04122210146930001;

IV) Elemento de Despesa: 339039

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALESSANDRO PAIVA DE PINHO
Coordenador-Geral de Operações de Segurança Pessoal

 

 

 

 

 

 

CLAUDIO MARTINS DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm




 
 
 
 
 
 
 

Item 
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT OBSERVAÇÕES 

1. 

Metálico 001:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor AMARELO , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura:0,2mm 
Peso:0.9gr 
 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Cor: Amarelo  PANTONE 803 C (Pantone Solid Coated) 
C: 4 
M: 2 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial 
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm  

337 

Material embalado 
em sacos plástico 

transparente e 
resistente, 

contendo 50 
unidades em cada. 

2. 

Metálico 002:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor AZUL , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
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Material embalado 
em sacos plástico 

transparente e 
resistente, 

contendo 50 
unidades em cada. 



 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Cor: Azul  PANTONE 285 C (Pantone Solid Coated) 
C: 88 
M: 55 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

3. 

Metálico 003:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor BRANCA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
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M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

4. 

Metálico 004:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor CINZA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Cor: Cinza  PANTONE 417C (Pantone Solid Coated) 
C: 58 
M: 47 
K: 62 
Y: 23 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

337 

Material embalado 
em sacos plástico 

transparente e 
resistente, 

contendo 50 
unidades em cada. 

5. 

Metálico 005:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor LARANJA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
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Cor: Laranja  PANTONE 1585 (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 73 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

6. 

Metálico 006:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor MARROM , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

RETÂNGULO  
Cor: Marrom : PANTONE 724 C (Pantone Solid Coated) 
C: 31 
M: 75 
K: 100 
Y: 29 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 
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Material embalado 
em sacos plástico 

transparente e 
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contendo 50 
unidades em cada. 



7. 

Metálico 007:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor PRETA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

337 

Material embalado 
em sacos plástico 

transparente e 
resistente, 

contendo 50 
unidades em cada. 

8. 

Metálico 008:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor ROXA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Cor: Roxo  PANTONE 2603 C (Pantone Solid Coated) 
C: 69 
M: 100 
K: 18 

337 

Material embalado 
em sacos plástico 

transparente e 
resistente, 

contendo 50 
unidades em cada. 



Y: 18 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

9. 

Metálico 009:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor VERDE , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Cor: Verde  PANTONE 363 C (Pantone Solid Coated) 
C: 86 
M: 22 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 
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Material embalado 
em sacos plástico 

transparente e 
resistente, 

contendo 50 
unidades em cada. 

10. Metálico 010:  (RETÂNGULO/BANDEIRA) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
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Material embalado 
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transparente e 
resistente, 



na base e prendedor de metal, na cor VERMELHO , conforme modelo 
abaixo: 

 
BASE 
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 

RETÂNGULO  
Altura: 20,00mm 
Largura: 30,00mm 
Cor: Vermelho  PANTONE 1795 C (Pantone Solid Coated) 
C: 10 
M: 100 
K: 100 
Y: 4 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25mm 
 

BANDEIRA DO BRASIL 
Tamanho: 
Altura: 10,00 mm 
Largura: 16,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial Black  
Tamanho: 18 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

contendo 50 
unidades em cada. 

11. 

Metálico 011:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor AMARELO , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Amarelo  PANTONE 803 C (Pantone Solid Coated) 
C: 4 
M: 2 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
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Largura: 22,00mm 
Cor: Amarelo  PANTONE 3935 C (Pantone Solid Coated) 
C: 9 
M:0 
K: 71 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Amarelo  PANTONE 3955 C (Pantone Solid Coated) 
C: 14 
M: 2 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

12. 

Metálico 012:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor AZUL , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Azul  PANTONE 285 C (Pantone Solid Coated) 
C: 88 
M: 55 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Azul  PANTONE 283 C (Pantone Solid Coated) 
C: 38 
M: 16 
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K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Azul  PANTONE 284 C (Pantone Solid Coated) 
C: 55 
M: 22 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

13. 

Metálico 013:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor BRANCA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
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Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

14. 

Metálico 014:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor CINZA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Cinza  PANTONE 417C (Pantone Solid Coated) 
C: 58 
M: 47 
K: 62 
Y: 23 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Cinza  PANTONE 415C Pantone Solid Coated) 
C: 42 
M: 32 
K: 44 
Y: 2 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Cinza  PANTONE 416C (Pantone Solid Coated) 
C: 49 
M: 39 
K: 53 
Y: 8 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
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BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

15. 

Metálico 015:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor LARANJA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Laranja  PANTONE 1585 (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 73 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Laranja  PANTONE 150 C (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 40 
K: 84 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Laranja  PANTONE 1575C (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 61 
K: 93 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
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Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

16. 

Metálico 016:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor MARROM , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Marrom : PANTONE 724 C (Pantone Solid Coated) 
C: 31 
M: 75 
K: 100 
Y: 29 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Marrom : PANTONE 722 C (Pantone Solid Coated) 
C: 15 
M: 51 
K: 82 
Y: 1 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Marrom : PANTONE 471 C (Pantone Solid Coated) 
C: 21 
M: 80 
K: 100 
Y: 15 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
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Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

17. 

Metálico 017:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor PRETA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Preto  PANTONE 432 C (Pantone Solid Coated) 
C: 82 
M: 65 
K: 52 
Y: 44 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Preto  PANTONE 433 C (Pantone Solid Coated) 
C: 82 
M: 69 
K: 60 
Y: 81 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 
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18. 
Metálico 018:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 

lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor ROXA , conforme modelo abaixo: 
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BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Roxo  PANTONE 2603 C (Pantone Solid Coated) 
C: 69 
M: 100 
K: 18 
Y: 18 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Roxo  PANTONE 2573 C (Pantone Solid Coated) 
C: 31 
M: 64 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Roxo  PANTONE 2593 C (Pantone Solid Coated) 
C: 62 
M: 100 
K: 7 
Y: 1 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

contendo 50 
unidades em cada. 

19. 

Metálico 019:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor VERDE , conforme modelo abaixo: 
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BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Verde  PANTONE 363 C (Pantone Solid Coated) 
C: 86 
M: 22 
K: 100 
Y: 9 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Verde PANTONE 360 C (Pantone Solid Coated) 
C: 70 
M: 0 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Verde  PANTONE 362 C (Pantone Solid Coated) 
C: 86 
M: 15 
K: 100 
Y: 4 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

20. 

Metálico 020:  (OCTÓGONO/BRASÃO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor VERMELHO , conforme modelo 
abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
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OCTÓGONO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Vermelho  PANTONE 1795 C (Pantone Solid Coated) 
C: 10 
M: 100 
K: 100 
Y: 4 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 

CIRCULO EXTERNO 
Altura: 22,00mm 
Largura: 22,00mm 
Cor: Vermelho  PANTONE 1785 C (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 95 
K: 70 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

CIRCULO INTERNO 
Altura: 15,6mm 
Largura: 15,6mm 
Cor: Vermelho  PANTONE 1788 C (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 100 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 

BRASÃO 
Tamanho: 
Altura: 13,00 mm 
Largura: 13,00 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 13 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

21. 

Metálico 021:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor AMARELO , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Amarelo  PANTONE 803 C (Pantone Solid Coated) 
C: 4 
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M: 2 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

22. 

Metálico 022:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor AZUL , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Azul  PANTONE 285 C (Pantone Solid Coated) 
C: 88 
M: 55 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
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FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

23. 

Metálico 023:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor BRACO , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
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K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

24. 

Metálico 024:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor CINZA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Cinza  PANTONE 417C (Pantone Solid Coated) 
C: 58 
M: 47 
K: 62 
Y: 23 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
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Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

25. 

Metálico 025:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor LARANJA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Laranja  PANTONE 1585 (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 73 
K: 100 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
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Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

26. 

Metálico 026:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor MARROM , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Marrom : PANTONE 724 C (Pantone Solid Coated) 
C: 31 
M: 75 
K: 100 
Y: 29 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
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Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 

27. 

Metálico 027:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor PRETA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 
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28. 

Metálico 028:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor ROXA , conforme modelo abaixo: 

 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Roxo  PANTONE 2603 C (Pantone Solid Coated) 
C: 69 
M: 100 
K: 18 
Y: 18 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 
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29. 

Metálico 029:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 
lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor VERDE , conforme modelo abaixo: 
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BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Verde  PANTONE 363 c (Pantone Solid Coated) 
C: 86 
M: 22 
K: 100 
Y: 9 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 
 
 
 
 
 
 

30. 
Metálico 030:  (CIRCULO/CANDANGO) Distintivo metálico de 

lapela em alto relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego fino, soldado 
na base e prendedor de metal, na cor VERMELHO , conforme modelo 
abaixo: 

337 

Material embalado 
em sacos plástico 

transparente e 
resistente, 

contendo 50 



 
BASE 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Espessura: 0,2 mm 
Peso: 0.9gr 
 
 

CIRCULO 
Altura: 25,00mm 
Largura: 25,00mm 
Cor: Vermelho  PANTONE 1795 C (Pantone Solid Coated) 
C: 10 
M: 100 
K: 100 
Y: 4 
Linha dourada da Borda: Largura 0,5 mm 
 

FIGURAS ALVORADA 
Tamanho: 
Altura: 15,031 mm 
Largura: 21,00 mm 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

FIGURA CANDANGO 
Tamanho: 
Altura: 17,00 mm 
Largura: 11,387 mm 
Cor: Preto  PANTONE Black C (Pantone Solid Coated) 
C: 63 
M: 67 
K: 75 
Y: 82 
Linha dourada da Borda: Largura 0,2 mm 
 

PALAVRA BRASIL 
Fonte: Arial  
Tamanho: 15 
Cor: Branco  PANTONE Trans. White (Pantone Solid Coated) 
C: 0 
M: 0 
K: 0 
Y: 0 
Linha dourada da Borda: Largura 0,25 mm 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

unidades em cada. 
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Estudo Técnico Preliminar 11/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1   O Departamento de Segurança Presidencial (DSeg) da Secretaria de Segurança Presidencial
(SPR), de acordo com Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de 2023  , tem como missão zelar,
assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Presidente da República
(PR), do Vice-Presidente da República (VPR), e de seus familiares, e, quando determinado
pelo Presidente da República, dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e
de outras autoridades ou personalidades; bem como pela segurança dos palácios presidenciais e
das residências do Presidente da República e do Vice-Presidente da República.

2.2   Para cumprir essa missão legal, a SCP possui em seu efetivo Agentes de Segurança Pessoal
(ASP) e Agentes de Segurança de Instalações (ASI), os quais estão diretamente envolvidos em
prover com eficácia, a proteção das referidas autoridades em face de eventuais ameaças, tendo
em vista a necessidade de controle de acessos e mitigação de riscos afetos ao cumprimento desta
nobre missão institucional.

2.3     Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Operações de Segurança Presidencial (CGOSP)
identificou a necessidade de confeccionar Pin´s Metálicos de Lapela para uso em eventos e
viagens oficiais, a fim de garantir a segurança e identificação de comitivas, convidados e pessoal
de apoio.

2.4     A aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços, deste tipo de material se
demonstra como uma medida essencial  para controle de acesso e identificação visual,
assegurando que apenas indivíduos autorizados participem de atividades específicas, além de
salvaguardar as maiores autoridades do País e manter a segurança do complexo da Presidência
da República, minimizando assim o risco de danos à propriedade pública e privada.

2.5  Além disso, a aquisição em tela tem por finalidade repor o estoque dos botons utilizados na
identificação da Comitiva Presidencial e Comitiva de apoio nas viagens internacionais.

2.6   Cabe salientar que, o quantitativo demandado foi definido em função da utilização, haja
vista que, a pretendida aquisição tem por objetivo completar o estoque do materiais de consumo
utilizados no período de 5 anos.

2.7  Portanto, a contratação do serviço de confecção de botons, por meio de Sistema de Registro
de Preços, pelo Gabinete de Segurança Institucional é uma medida justificável e necessária para
fortalecer a capacidade de controle de acesso  em eventos e viagens.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação-Geral de Operações de Segurança Presidencial 
(CGOSP)

ALESSANDRO DE PAIVA PINHO - Cel EB

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O prazo de prestação de serviço é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da
assinatura do contrato, em remessa única, no seguinte endereço: Coordenação-Geral de Logística
da DLOG, situada na Avenida N-2 Norte – S/N - sala 100, Fundo do Palácio do Planalto, CEP
70150-900, em Brasília-DF, em horário das 08h às 11h30 e das 14h às 17h30.

4.2  Os produtos da prestação de serviço serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco)
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo
Técnico Preliminar e na proposta.

4.3  Os produtos da prestação de serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4  Os produtos da prestação de serviço serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.5   O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.6 Os produtos da prestação de serviço deverão ser entregues acondicionados em embalagem
própria preferencialmente em material reciclável, com o menor volume possível, de forma a, 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, contendo 50 (cinquenta)
unidades em cada embalagem por modelo.

4.7 Faz-se necessário o fornecimento de amostra nos modelos e cores solicitados.

4.7.1 As amostras deverão ser entregues em 01 (uma) unidade de cada formato, sendo eles:
RETÂNGULO, OCTÓGONO e CÍRCULO,  dano prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis
solicitação no sistema eletrônico do certame.  

4.7.1.1 Que devem ser entregues na Secretaria de Segurança Presidencial – CGOSP sala
219, Via N2 Leste,  Palácio do Planalto - Cep: 70150-900- Brasília-DF.

 



UASG 110322 Estudo Técnico Preliminar 11/2024

3 de 7

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1  Para compor os valores de referência, este Departamento realizou a pesquisa de preços 
consoante as orientações do § 1º, art. 5º da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, 
utilizando o parâmetro dos incisos I e II, conforme tabela abaixo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR UNITÁRIO (R$) MÉDIA

(R$)
 1 2 3

1

Confecção de  PINs metálico de lapela em alto 
relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego 

fino, soldado na base e prendedor de metal na 
quantidade de 10.125 PINs

13,80 14,50 16,00 14,77

 

ORD  UASG/CNPJ/PREGÃO

1
PODER JUDICIÁRIO | JUSTIÇA FEDERAL | JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - 

BA
NºPregão:252023 - UASG:90012

2

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DO EXÉRCITO | DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DOEXÉRCITO | DIRETORIA DE ENSINO PREPARATÓRIO 

E ASSISTÊNCIAL | COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA
NºPregão:82022 - UASG:160064

3
ESTADO DO CEARA|PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA NO CEARA

Dispensa de Licitação Nº 7/2023 - UASG: 926484

 

5.2   As pesquisas de preços, consoante orientações constantes no art. 6º da IN 65/21, utilizou 
como metodologia a média de preços.

5.3  O levantamento de mercado buscou manter certa padronização com os bens atualmente em 
uso, bem como, a atender ao princípio da economicidade.

6. Descrição da solução como um todo

6.1   A contratação em tela, por intermédio de  processo de licitação por Sistema de Registro de
Preços (SRP), atenderá as demandas da Coordenação-Geral de Operações de Segurança
Presidencial com a finalidade de repor o estoque dos botons metálicos utilizados na identificação
da Comitiva Presidencial e Comitiva de Apoio nas viagens internacionais.

6.2  A contratação em tela tem por finalidade salvaguardar as maiores autoridades do país sob a
responsabilidade do Departamento de Segurança, proporcionar a manutenção dos níveis de
segurança na identificação das Comitivas Oficiais e de Apoio, bem como, das pessoas
convidadas a participarem dos eventos e viagens internacionais.
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6.3    Características da Solução:

a) Material de Qualidade: Os botons devem ser confeccionados em material metálico de boa
durabilidade; e

b) Design Exclusivo: O design dos botons será exclusivo, com a inclusão de brasões, logotipos
ou símbolos representativos. Contribuindo para a identificação visual clara e imediata da equipe
de segurança, bem como, a identificação da comitiva presidencial e de apoio nas viagens
internacionais.

6.4  A abordagem da contratação pelo sistema de registro de preços, foi escolhida para garantir
uma contratação eficiente e econômica, permitindo que a administração pública faça pedidos
conforme a demanda, com preços previamente acordados e registrados.

6.5  O quantitativo demandado foi definido em função do consumo, haja vista que, a pretendida
aquisição tem por objetivo complementar o estoque atual para cobrir o consumo de
aproximadamente 02 anos (ou seja, até meados de 2026).

6.4   Adesão de órgãos participantes

6.4.1 Não será admitida a participação de órgãos participantes, pelos seguintes motivos:

a) Especificidade da demanda: Os pin´s possuem características e especificações que não
atendem às demandas de outros órgãos; e

b) Uniformidade do design: a inclusão de outras demandas, com design distinto, pode
comprometer a uniformidade do objeto.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 O quantitativo de material foi definido, para complementação do estoque existente, pelo 
demandante com base no histórico de consumo aproximado nas viagens e eventos realizados no 
período de 2018 a 2023:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
IDENT 

CATSER
UND QTDE

1
Confeccção de Pin´s metálico de lapela em alto 

relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego 
fino, soldado na base e prendedor  de metal

17760 Und 10.125

7.2 Histórico de aquisições/contratações anteriores

ITEM  DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
ANO AQUISIÇÃO/QUANTIDADE
2018 2019 2020 2021 2022 2023

Confecção de Pin´s metálico de lapela em alto 
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1 relevo esmaltado com fixador de metal tipo prego 
fino, soldado na base e prendedor de metal

15.000 00 00 00 00 00

7.2.1    As quantidades de viagens e eventos realizados período de 2020 a 2022, ocorreu em um 
período de pandemia e pós-pandemia, desta forma não há histórico detalhado de consumo
 devido ao cancelamento de diversas viagens e eventos.

7.2.2     Em 2018, foram adquiridos 15.000 pin´s para complementar um estoque existente de 
45.000, totalizando 60.000 pin´s. Esse quantitativo total foi utilizado ao longo de 06 anos (2018 
a 2023).

7.2.3    Devido a utilização, atualmente, o estoque possui 8.500 pin´s.

 7.3 Base de Cálculo do Quantitativo Demandado

a) :Determinação da Taxa Anual de Consumo

         A taxa média de consumo anual teve como base o estoque utilizado de 2018 a 2023. Segue 
abaixo o cálculo:

                                   Consumo Anual Médio = (Quantidade) = 10.000 pin´s por ano 60.000 
                                                                                 6  (Anos)

b)  :Impacto da nova aquisição

         A nova aquisição, objetiva adquirir 10.125 pin´s, o que ajudará a suprir a demanda. Com 
isso, o estoque disponível para o ano será a soma do estoque atual e da nova aquisição:

                                            Total de pin´s em 2024 = 8.500 + 10.125 = 18.625 pin´s

A demanda anual continua sendo de 10.000 pin´s por ano, conforme demonstrado pelo histórico. 
A nova aquisição de 10.125 pin´s, somado ao estoque atual de 8.500, resultará um total de 
18.625 pin´s, que é suficiente para cobrir: 

                                               Anos Cobertos =   18.625 ≈ 1,86 anos
                                                                           10.000

Isso significa que o estoque disponível em 2024 (incluindo a nova aquisição) será suficiente para 
cobrir o consumo de aproximadamente 02 anos (ou seja, até meados de 2026).

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1 O preço total da prestação de serviço, por Sistema de Registro de Preços, está estimado em 
R$ 149.546,25  (cento e quarenta nove mil quinhentos quarenta seis reais e vinte cinco

.centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Por se tratar de uma contratação, por sistema de registro de preço.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não é o caso.
 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.   A presente contratação está alinhada com o Plano de Desenvolvimento Institucional,
Planejamento Estratégico, Plano de Compras ou Plano Plurianual.

 

 

12. Resultados Pretendidos

12.  A contratação, por meio de Sistema de Registro de Preços, de botons é uma medida
preventiva sob a responsabilidade do Departamento de Segurança, proporcionar a manutenção
dos níveis de segurança na identificação das Comitivas oficiais e de apoio, bem como das
pessoas convidadas a participarem dos eventos e viagens nacionais, permitindo que o Gabinete
de Segurança Institucional cumpra sua missão legal, estabelecida no Decreto nº 11.331/2023, em
especial quanto ao gerenciamento dos riscos relacionados à segurança do Presidente  e Vice-
Presidente da República, de seus familiares e das instalações por eles utilizadas.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não se aplica.

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Não haverá impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

O quantitativo de PINs a serem adquiridos, via Sistema de Registro de
Preços, vão permitir o manter o controle de acesso aos eventos e viagens .
Assim, esta  Coordenação-Geral de Operações de Segurança Pessoal
considera viável a contratação da prestação de serviço para confecção de
botons, que irá permitir o gerenciamento dos riscos relacionados à segurança
do Presidente e Vice-presidente da República, de seus familiares e das
instalações por eles utilizadas.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALESSANDRO PAIVA DE PINHO
Coordenador-Geral de Operações de Segurança Pessoal

 

 

 

 

 

 

CLAUDIO MARTINS DA SILVA
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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